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DECRETO N.º 21 

De 28 de abril de 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA UTILIZAÇÃO 

DO SALDO REMANESCENTE FUNDEB 

APURADO NO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

ANDERSON MENEZES, Prefeito do Município de Frei Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como o disposto no art. 

43 da Lei Federal nº 4.320/64, e do art. 25, §2º, da Lei Federal nº 14.113/20; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 509.441,89 (quinhentos e nove mil e quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e 

nove centavos), para utilização no exercício de 2022 do saldo remanescente em conta do 

FUNDEB conforme especificação abaixo: 

 

Suplementações 

  

Ação Elemento Fonte Valor 

1015 44905100 15400001 R$ 193.876,33 

1016 44905100 15400001 R$ 125.429,96 

1017 44905100 15400001 R$ 193.876,33 

 

Reduções 

Ação Elemento Fonte Valor 

1017 44905100 15400001 R$ 193.876,33 

1063 44905100 15000000 R$ 30.000,00 

1063 44905100 17000000 R$ 349.201,60 

2008 33903900 15000000 R$ 31.340,29 
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Art. 2º As alterações previstas na referida Lei não oneram o limite de 60% 

(sessenta por cento) dos Créditos Adicionais estabelecidos no art. 5º da Lei Municipal nº 

587, de 10 de novembro de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Frei Paulo, Estado de Sergipe, 28 de abril de 

2022, com efeitos retroativos a 1º abril de 2022. 

 

 

ANDERSON MENEZES 

Prefeito Municipal de Frei Paulo 


